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LEI N° 4.459, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2025 

 
FICA O PODER EXECUTIVO 

AUTORIZADO A ABRIR UM CRÉDITO 
ESPECIAL NO VALOR DE R$ 

1.249.463,24. 

 

O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pelo art. 53, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte  

 

L E I 

 

ART. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Especial no 

valor de R$ 1.249.463,24 (Um milhão, duzentos e quarenta e nove mil, 

quatrocentos e sessenta e três reais e vinte e quatro centavos) que será utilizado 

na seguinte dotação orçamentária:  

 

0500-SECRETARIA MUNICIPAL DA DEFESA CIVIL 
0501-MANUTENÇÃO DA DEFESA CIVIL 

1246-DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS – C/REC MIN DA 

INTEGRAÇÃO 
339039.00.00-Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica            R$1.249.463,24 

 

Art.2º - Servirá como cobertura do presente Crédito Especial os recursos 
recebidos do Ministério da Integração Regional para custear despesas do 

município atingido por desastres naturais para utilização nas ações de resposta. 

Tal recurso será utilizado no transporte e destinação dos resíduos sólidos da 
inundação de 2024, conforme documentos em anexo. 

 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

 

Júlio César Prates Cunha 

Prefeito Municipal 

Airton Leandro Heberle 

Secretário de Infraestrutura e Administração 

 

LEI N° 4.460, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

FICA O PODER EXECUTIVO 
AUTORIZADO A ABRIR UM CRÉDITO 

ESPECIAL NO VALOR DE R$ R$ 

696.000,00. 

 

O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pelo art. 53, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte  

 

L E I 

 

ART. 1º- Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Especial no valor 

de R$ 696.000,00 (Seiscentos e noventa e seis mil reais) que será utilizado nas 
seguintes dotações orçamentárias:  

 

 
1100-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

1101-MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 

2061-ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE 
339036.00.00 - Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física                   100.000,00 

 

1107-MANUTENÇÃO DA SECRETARIA CO REC VINC FEDERAL 
1118-PROGRAMA REQUALIFICA UBS 

339039.00.00 - Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica                         1.000,00 

 
1120-ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERV DE ATENÇÃO BÁSICA 

339039.00.00 - Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica      10.000,00 

 
 

1232-ESTRUT REDE ATENÇÃO PRIMÁRIA-CALAMIDADE MP 1253 

339039.00.00 - Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica                   2.000,00 

1234-ESTRUTURAÇÃO REDE PSICOSSIAL – CALAMIDADE 1253 
339039.00.00 - Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica                       2.000,00 

 
1236-ESTRUT REDE VIGILÂNCIA EM SAÚDE-CALAMIDADE MP 1218 

339039.00.00 - Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica                   2.000,00 

 
2312-ATENÇÃO PRIMÁRIA INCENT FINANCEIRO APS CAPACITAÇÃO 

PONDERADA 

339036.00.00 - Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física                  299.000,00 
 

2322-PISO AGENTES DE COMBATE A ENDEMIAS 

319011.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil        180.000,00 
 

1108-MANUTENÇÃO DA SECRETARIA COM REC VINC ESTADUAL 

2452-VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

319011.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil               99.000,00 

 

2482-REDE BEM CUIDAR RS UBS- PORTARIA SES 1098 
339039.00.00 - Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica                  1.000,00 

 

Art.2º - Servirá como cobertura do presente Crédito Especial a redução a ser 
feita nas seguintes dotações orçamentárias: 

 

1100-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
1101-MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 

2061-ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE 

339030.00.00-Material de Consumo                                                                 100.000,00 
 

1107-MANUTENÇÃO DA SECRETARIA CO REC VINC FEDERAL 

1118-PROGRAMA REQUALIFICA UBS 
449051.00.00-Obras e Instalações                                                                               1.000,00 

 

 
1120-ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERV DE ATENÇÃO BÁSICA 

449052.00.00-Equipamento e Material Permanente                                     10.000,00 

 
1232-ESTRUT REDE ATENÇÃO PRIMÁRIA-CALAMIDADE MP 1253 

449052.00.00-Equipamento e Material Permanente                                        2.000,00 

 
1234-ESTRUTURAÇÃO REDE PSICOSSIAL – CALAMIDADE 1253 

449052.00.00-Equipamento e Material Permanente                                          2.000,00 

 
1236-ESTRUT REDE VIGILÂNCIA EM SAÚDE-CALAMIDADE MP 1218 

449052.00.00-Equipamento e Material Permanente                                      2.000,00 

 
2312-ATENÇÃO PRIMÁRIA INCENT FINANCEIRO APS CAPACITAÇÃO 

PONDERADA 

319004.00.00-Contratação Por Tempo Determinado                         299.000,00 
 

2316-ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA – ACS/ESF 

319011.00.00-Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil        180.000,00 
 

1108-MANUTENÇÃO DA SECRETARIA COM REC VINC ESTADUAL 

2452-VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
339032.00.00-Material, bem ou Serviço para Distribuição                          60.000,00 

339039.00.00-Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica                  39.000,00 
 

2482-REDE BEM CUIDAR RS UBS- PORTARIA SES 1098 

449052.00.00-Equipamento e Material Permanente                                          1.000,00 
 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação. 
 

Júlio César Prates Cunha 

Prefeito Municipal 

Airton Leandro Heberle 

Secretário de Infraestrutura e Administração 

 

SEÇÃO I – PODER EXECUTIVO 

SEÇÃO I – PODER EXECUTIVO  

 



Diário Oficial do Município de São Jerônimo 

Segunda-feira, 24 de fevereiro de 2025  Edição nº 2251 

  

 

Para visualizar ou verificar a validade deste documento, acesse o site:                                                                                                    3 

DECRETO N° 5.512, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

DECRETA PONTO FACULTATIVO 
durante o carnaval 2025. 

 
 O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pelo Art. 73, VIII da Lei Orgânica, 

 

D E C R E T A 
 

Art. 1º Fica considerado “Ponto Facultativo”, nos serviços burocráticos e 
externos da Prefeitura Municipal, os dias 03 e 04 de março e o período da manhã 

do dia 05 de março de 2025 (quarta-feira), retornando ao expediente normal a 

partir das 13:00 horas, tendo em vista o Carnaval. 
 

Art. 2º Os efeitos deste decreto não se aplicam aos serviços considerados 

essenciais ao município, os quais poderão ser regulamentados especificamente. 

 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 

Júlio César Prates Cunha 

Prefeito Municipal 

Airton Leandro Heberle 

Secretário de Infraestrutura e Administração 

 

DECRETO N° 5.513, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 
FICA O PODER EXECUTIVO 

AUTORIZADO A ABRIR UM CRÉDITO 

ESPECIAL NO VALOR DE R$ 
1.249.463,24. 

 

 O Prefeito Municipal de São Jerônimo, em exercício, no uso de suas 

atribuições legais, e de acordo com a Lei Orgânica do Município, 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º - Fica Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Especial no valor 
de R$ 1.249.463,24 (Um milhão, duzentos e quarenta e nove mil, quatrocentos 

e sessenta e três reais e vinte e quatro centavos) que será utilizado na seguinte 

dotação orçamentária: 
 

0500-SECRETARIA MUNICIPAL DA DEFESA CIVIL 

0501-MANUTENÇÃO DA DEFESA CIVIL 
1246-DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS – C/REC MIN DA 

INTEGRAÇÃO 

339039.00.00-Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica                               
R$1.249.463,24 

 

Art.2º - Servirá como cobertura do presente Crédito Especial os recursos 
recebidos do Ministério da Integração Regional para custear despesas do 

município atingido por desastres naturais para utilização nas ações de resposta. 

Tal recurso será utilizado no transporte e destinação dos resíduos sólidos da 
inundação de 2024, conforme documentos em anexo. 

 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

 

Júlio César Prates Cunha 

Prefeito Municipal 

Airton Leandro Heberle 

Secretário de Infraestrutura e Administração 

 

DECRETO N° 5.514, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

FICA O PODER EXECUTIVO 
AUTORIZADO A ABRIR UM CRÉDITO 

ESPECIAL NO VALOR DE R$ R$ 

696.000,00. 

 

 O Prefeito Municipal de São Jerônimo, em exercício, no uso de suas 

atribuições legais, e de acordo com a Lei Orgânica do Município, 
 

D E C R E T A 

 

Art. 1º - Fica Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Especial no valor 

de R$ 696.000,00 (Seiscentos e noventa e seis mil reais) que será utilizado nas 
seguintes dotações orçamentárias: 

 

1100-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
1101-MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 

2061-ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE 

339036.00.00 - Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física                 100.000,00 
 

1107-MANUTENÇÃO DA SECRETARIA CO REC VINC FEDERAL 

1118-PROGRAMA REQUALIFICA UBS 

339039.00.00 - Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica                         1.000,00 

 

1120-ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERV DE ATENÇÃO BÁSICA 
339039.00.00 - Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica    10.000,00 

 

1232-ESTRUT REDE ATENÇÃO PRIMÁRIA-CALAMIDADE MP 1253 
339039.00.00 - Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica                          2.000,00 

1234-ESTRUTURAÇÃO REDE PSICOSSIAL – CALAMIDADE 1253 

339039.00.00 - Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica                    2.000,00 
 

1236-ESTRUT REDE VIGILÂNCIA EM SAÚDE-CALAMIDADE MP 1218 

339039.00.00 - Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica                       2.000,00 
 

2312-ATENÇÃO PRIMÁRIA INCENT FINANCEIRO APS CAPACITAÇÃO 

PONDERADA 
339036.00.00 - Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física                  299.000,00 

 

2322-PISO AGENTES DE COMBATE A ENDEMIAS 
319011.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil          180.000,00 

 

1108-MANUTENÇÃO DA SECRETARIA COM REC VINC ESTADUAL 
2452-VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

319011.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil             99.000,00 

 
2482-REDE BEM CUIDAR RS UBS- PORTARIA SES 1098 

339039.00.00 - Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica                         1.000,00 

 
Art.2º - Servirá como cobertura do presente Crédito Especial a redução a ser 

feita nas seguintes dotações orçamentárias: 

 
1100-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

1101-MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 

2061-ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE 
339030.00.00-Material de Consumo                                                                 100.000,00 

 

1107-MANUTENÇÃO DA SECRETARIA CO REC VINC FEDERAL 
1118-PROGRAMA REQUALIFICA UBS 

449051.00.00-Obras e Instalações                                                                        1.000,00 

 
 

1120-ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERV DE ATENÇÃO BÁSICA 
449052.00.00-Equipamento e Material Permanente                                   10.000,00 

 

1232-ESTRUT REDE ATENÇÃO PRIMÁRIA-CALAMIDADE MP 1253 
449052.00.00-Equipamento e Material Permanente                                        2.000,00 

 

1234-ESTRUTURAÇÃO REDE PSICOSSIAL – CALAMIDADE 1253 
449052.00.00-Equipamento e Material Permanente                                           2.000,00 

 

1236-ESTRUT REDE VIGILÂNCIA EM SAÚDE-CALAMIDADE MP 1218 
449052.00.00-Equipamento e Material Permanente                                          2.000,00 
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2312-ATENÇÃO PRIMÁRIA INCENT FINANCEIRO APS CAPACITAÇÃO 

PONDERADA 

319004.00.00-Contratação Por Tempo Determinado                                299.000,00 
 

2316-ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA – ACS/ESF 
319011.00.00-Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil         180.000,00 

 

1108-MANUTENÇÃO DA SECRETARIA COM REC VINC ESTADUAL 
2452-VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

339032.00.00-Material, bem ou Serviço para Distribuição                    60.000,00 

339039.00.00-Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica                       39.000,00 
 

2482-REDE BEM CUIDAR RS UBS- PORTARIA SES 1098 

449052.00.00-Equipamento e Material Permanente                                          1.000,00 
 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor 

na data de sua publicação. 

 

Júlio César Prates Cunha 

Prefeito Municipal 

Airton Leandro Heberle 

Secretário de Infraestrutura e Administração 

 

Edital n.º 019/2025 

 
                                O Município de São Jerônimo/RS, representado pelo 

Prefeito Municipal, Sr. Júlio César Prates Cunha, no uso de suas atribuições, 

visando a contratação de pessoal por prazo determinado para desempenhar a 
função de  enfermeiro, para ocupar 01 vaga na sede e 01 vaga no interior do 

Município, a serem lotados na Secretaria de Municipal de Saúde, amparado em 

excepcional interesse público devidamente reconhecido por intermédio da Lei 
Municipal n.º 4.450 de 20/01/2024, com fulcro no art. 37, IX, da Constituição 

da república, e arts. 88 a 192 da Lei Municipal n.º 1875/2001, aproveita a 
classificação constante na Homologação do Resultado do Processo Seletivo 

Simplificado CR - Edital n.º 082/2024. 

 

                                   São Jerônimo, 24 de fevereiro de 2025. 

 

JÚLIO CÉSAR PRATES CUNHA 

PREFEITO MUNICIPAL 

AIRTON LEANDRO HEBERLE 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 

ADMINISTRAÇÃO 

 

Edital n.º 020/2025 

 

                                O Município de São Jerônimo/RS, representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. Júlio César Prates Cunha, no uso de suas atribuições, 

visando a contratação de pessoal por prazo determinado para desempenhar a 

função de motorista 40h/semanais, para ocupar 01 vaga na sede do 

Município, a serem lotados na Secretaria de Municipal de Saúde, amparado em 

excepcional interesse público devidamente reconhecido por intermédio da Lei 

Municipal n.º 4.450 de 20/01/2024, com fulcro no art. 37, IX, da Constituição 
da república, e arts. 88 a 192 da Lei Municipal n.º 1875/2001, aproveita a 

classificação constante na Homologação do Resultado do Processo Seletivo 

Simplificado CR - Edital n.º 082/2024. 
 

                                   São Jerônimo, 24 de fevereiro de 2025. 

  

JÚLIO CÉSAR PRATES CUNHA 

PREFEITO MUNICIPAL 

AIRTON LEANDRO HEBERLE 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 

ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIA Nº 15.975 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

DESIGNA O SERVIDOR RAFAEL DOS 

SANTOS PEREIRA PARA SUBSTITUIR 

O SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA 

E ADMINISTRAÇÃO. 

 

 O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município, com base no Art. 39 da Lei 
Municipal nº 1875/2001, 

Resolve: 

Art. 1º - DESIGNAR provisoriamente o servidor Rafael dos Santos Pereira- 
Matricula nº 15692 – Secretário Municipal Adjunto para substituir o Secretário 

de Infraestrutura e Administração Airton Leandro Heberle - Matricula nº 

14139 - por motivo de férias, no período 15 dias. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, a contar de 

24/02/2025. 

 

Júlio César Prates Cunha 

Prefeito Municipal 

Airton Leandro Heberle  

Secretário de Infraestrutura e Administração 

 

PORTARIA Nº 15.976, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS 
REGULAMENTARES DA SERVIDORA 

MUNICIPAL MAGDA LILIANE ROCKE 

LUIZ.  
 

O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, de acordo com o Art. 99, § 2º da Lei 
nº 1875/2001,  

 

Resolve: 

 

Art. 1º - INTERROMPER férias regulamentares da servidora Magda Liliane 
Rocke Luiz, Cargo – Auxiliar de Ensino - nº 2334, concedidas pela Portaria nº 

15.870 de 23 de fevereiro de 2025, por motivo de superior interesse público, 

tendo em vista alta demanda de serviço na Secretaria de Assistência Social. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Júlio César Prates Cunha 

Prefeito Municipal 

Airton Leandro Heberle  

Secretário de Infraestrutura e Administração. 

PORTARIA Nº 15.977, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS 

REGULAMENTARES DA SERVIDORA 
MUNICIPAL FERNANDA ZLUHAN 

PEREIRA. 

 
O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, de acordo com o Art. 99, § 2º da Lei 

nº 1875/2001,  
 

Resolve: 

 
Art. 1º - INTERROMPER férias regulamentares da servidora Fernanda Zluhan 

Pereira, Cargo – Coordenadora de Proteção Básica - nº 3698, concedidas pela 
Portaria nº 15.870 de 23 de fevereiro de 2025, por motivo de superior interesse 

público, tendo em vista alta demanda de serviço na Secretaria de Assistência 

Social. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Júlio César Prates Cunha 

Prefeito Municipal 

Airton Leandro Heberle  

Secretário de Infraestrutura e Administração. 

 

Portaria n° 15.414/2025 
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JÚLIO CESAR PRATES CUNHA, Prefeito de PM DE SÃO JERÔNIMO, no 

uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o que estabelece o artigo 
40, § 1°, inciso III, alínea "b", combinado com o §§ 3° e 17° da Constituição 

Federal, redação dada pela Emenda Constitucional n° 41/2003, CONCEDE 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IMPLEMENTO DE IDADE, a 

contar de 01/03/2025, à servidora CENI ANTONIA DA SILVA NUNES, 

matrícula 3850, identidade funcional 3850, cargo de PROFESSOR SÉRIES 
INICIAIS, nível 2, classe E, regime jurídico estatutário, 25 horas semanais, com 

proventos mensais proporcionais a 8.032/10.950 no valor de R$ 1.701,33 de 

acordo com a média das contribuições nos termos da Lei Federal n° 10.887 de 
18/06/2004, a ser custeada por Regime Próprio de Previdência Social dos 

Servidores Efetivos do Município de São Jerônimo e seu reajuste será efetivado 

pelo valor real. 
SÃO JERÔNIMO, 24/02/2025. 

JÚLIO CESAR PRATES CUNHA 

Prefeito de PM DE SÃO JERÔNIMO 

 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 259/2024  

Dispensa de Licitação nº 087/2024 

Contratada: DENTÁRIA E DISTRIBUIDORA HOSPITALAR 

PORTOALEGRENSE LTDA - EPP 
CNPJ: 91.083.212/0001-35 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente termo tem por objeto a 
rescisão do Contrato Administrativo nº 259/2024 referente aquisição de 

materiais odontológicos e de enfermagem para as Unidades de Saúde. A rescisão 

se dá, em virtude ao descumprimento da cláusula 5.3 do referido contrato. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO: Por força do presente Termo de 

Rescisão, as partes dão por terminado o referido contrato do que trata a Cláusula 

Primeira, nada mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título e em 
qualquer época, relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora rescindidas. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO AMPARO LEGAL: O presente Termo de 
Rescisão é firmado com base nas disposições legais contidas no artigo 137, 

inciso I, da Lei Federal 14.133/21, bem como, nas disposições contidas na 

Dispensa de Licitação nº 087/2024 e Contrato Administrativo n° 259/2024, tudo 

fazendo parte integrante desse instrumento. 

  

Data: 24/02/2025 
 

CONTRATANTE: 

ALESSANDRA STREB SOARES AZZI DE ARAÚJO 

MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO 

CONTRATADA: 

DENTÁRIA E DISTRIBUIDORA HOSPITALAR PORTOALEGRENSE 
LTDA - EPP  

CNPJ: 91.083.212/0001-35 

 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 261/2024  

Dispensa de Licitação nº 087/2024 

Contratada: ROSSI PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 00.072.182/0001-06 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente termo tem por objeto a 

rescisão do Contrato Administrativo nº 261/2024 referente aquisição de 

materiais odontológicos e de enfermagem para as Unidades de Saúde. A rescisão 
se dá, em virtude ao descumprimento da cláusula 5.3 do referido contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO: Por força do presente Termo de 
Rescisão, as partes dão por terminado o referido contrato do que trata a Cláusula 

Primeira, nada mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título e em 

qualquer época, relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora rescindidas. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO AMPARO LEGAL: O presente Termo de 

Rescisão é firmado com base nas disposições legais contidas no artigo 137, 

inciso I, da Lei Federal 14.133/21, bem como, nas disposições contidas na 
Dispensa de Licitação nº 087/2024 e Contrato Administrativo n° 261/2024, tudo 

fazendo parte integrante desse instrumento. 

  
Data: 24/02/2025 

 

CONTRATANTE: 

ALESSANDRA STREB SOARES AZZI DE ARAÚJO 

MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO 

CONTRATADA: 

ROSSI PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  

CNPJ: 00.072.182/0001-06 

 

 

 

 
Júlio César Prates Cunha 

Prefeito Municipal 
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Alessandra Streb de Araujo 

Secretária de Governo 

 

 

 

 
Alessandra Streb de Araujo 

Secretária de Governo 
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Alessandra Streb de Araujo 

Secretária de Governo 

 

 

 

 
Alessandra Streb de Araujo 

Secretária de Governo 

 

 

Extrato de Edital do Pregão Eletrônico/SRP nº 022/2025 

 
O Município de São Jerônimo/RS, torna público, que se encontra aberta a 

Licitação Pregão Eletrônico nº 022/2025 - Objeto: Registro de preços para a 

aquisição de materiais odontológicos – Data e Hora do Fim do Recebimento das 
Propostas: 11/03/2025 às 09h – Data e Hora da Início da Disputa: 12/03/2025 às 

09h para os itens 01 a 80, e 12/03/2025 às 13h para os itens 81 a 133 – A 

plataforma para a realização da licitação é o www.pregaobanrisul.com.br, 
também, o Edital poderá ser retirado nos seguintes endereços eletrônicos: 

www.saojeronimo.rs.gov.br e no PNCP. Demais informações poderão ser 

obtidas junto a Coordenadoria de Licitações, na Rua Cel. Soares de Carvalho, nº 
558, São Jerônimo/RS. Telefone: (51) 3651-1744 (51) 995852675, E-mail: 

licitacoes@saojeronimo.rs.gov.br. 

São Jerônimo/RS, 19 de fevereiro de 2025. 

 

Alessandra Streb Soares Azzi de Araújo 

Secretária de Governo 

Designada pelo Decreto Municipal nº 4.890/2018 
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Alessandra Streb Soares Azzi de Araújo 

Secretária de Governo 
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Alessandra Streb Soares Azzi de Araújo 

Secretária de Governo 

 

 

 

 
 

Alessandra Streb Soares Azzi de Araújo 

Secretária de Governo 
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Alessandra Streb Soares Azzi de Araújo 

Secretária de Governo 

 

 

 

 

 
 

Alessandra Streb Soares Azzi de Araújo 

Secretária de Governo 

 


